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PORTARTA N.338/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVT, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA de Nísia de Lima oares, em

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRh com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora NíSn DE LIMA SOARES, matrícula no.

01098, Professora Doc ll 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 50, da CRFB/88 c/c

art. 60 da E.C. no 4112003, fixando o benefício em R$ 3.436.16 (três mil.

quatrocentos e trinta e seis reai s e dezesseis centavos) , conforme segue:

Vencimento base R$ 2.147,60

Quinquênio ltaguaÍ (03) - 30% R$ 644,28

Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 644,28

TOTAL R$ 3.436,í6

Art 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisâo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no OOO2714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
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"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento)

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110612011.

Seropedica, 07 de dezembro de 2022

Registre-se, u rque-se e cumpra-se.

HUGO DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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Quinta-feira, 08 de Dezembrc de 2022
AnoV-No1.176 7

RESOLVE:

Art. 1o CONCEDER o bêneíício de APOSENTAOORIA

VOLUNTÁRIA EM FUNÇÁO DO MAGISTÉRIO COM PRG
VENTOS INIEGRAIS a ssrvdora IRENITE DA SILVA AL-
BUOUEROUE, malriculâ n'. 02538, PrcÍessora Doc I - Ci-

ôncias, inôqita no CPF sob o no 397.550.617-20. com tulcrc
no â( 40, § I o, lll, "a' e § 5ô dâ CRFB/88 com redaçao dadâ
pola E.C. nó 41/2003 clc ârl. 20, § ao da E.C. no 103/2013,

de acordo com o PaÍ€cer Juridico sxaiado no PÍoc€sso tG
ministÍalivo no. 4OO/2022 e sm coflÍormldâdâ com o suges-

lionâdo pela DkêloÍia Preva.lênciáriâ em fs. 7al91 . lScancto

sêus prov€nlos fxados em R§ 3.105 34 Ítês mil. cênto ê
cinco rêáis e úinta € ouátro centâvosl.

O OIREÍOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PRÊVI-

oÊNctA Dos SERVTDoRES MuNtctpÀs DE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI, Esrado do Rio dê Jan€Ío. no lso de
suâs aÍibuiçoes lêgais,

Art. 30 O p.ss€nte ato concossóÍio eniraÍá êm viqor nâ data

de sua publicaÇão, prcduzindo s€us eÍeitos a contar de
01nl/2023-

PORTARIÂ N' 337/2022

Seropédrca 07 dê dezêmbro de 2022.

Aí. 2' No cálculo dê fixâção dos provenios Íoi considerâda

â rubricâ 'quaoquénio' no pêrcentuâl de 1 0% (dez poí cer
to) em atendimêrúo a decisào judicial proÍêíida pelâ P.im€i-

Ía Câmara CÍvêl do Tribunal dê JuslaF do Estado do Rio

de Jâneiro em sede de ApelaÉo nos auio§ do Manda&'
dê Segu.anç€ nô 0002714-32.2016.8.í9-0077, êm qLre foi

dedarada a nulidâdo do âto adminÉtÍaüvo dê rcduÇão da

rubnca 'qurnquênro- pâ.â o perc€ntual de 59o (onco por

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirctoÊPrcsrdentê

PORTÀRtA N.338/2022

O DIRETOR,PRESIDENTÊ DO INSTITUTO DE PREVL

oÊNctA oos SERV|DoRES MuNrcrpArs oE sERopÉ-
OICA- SEROPREVI. Estado do Rio de JaneiÍo. no uso de

suas alnbuções lsgais,

RESOLVE

RETtEtcÂR o BENEFI

CIO DE APOSENTAOORIA d€ Nisia dê Lima Soarcs. em

âtêndimênto âo Oecreto Mvnicipal ê 19f/ dê 2310512022-

Aí1. 10 - CONCEDER o bêneÍício dê APOSENTADORIA

Ad. 2 No cálculo de fixâçáo dos píovêntos fd mnsidêÉdâ

a rubdcá "qoinquênio" no percenl€l de 10% (dez por cen-

to)ern alsndimênto â decisáo judlclal profênda pela PrimeiÍa

Cámâra Civer do Tribunal de Justiç€ do Estado do Rio dê Ja"

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OÍ€loÊPlêsrdenle

VOLUNTÁR|A com PROVENTOS |NTEGRA|S á servidora

NISIA oE LIMA SoAREs, mêrrícuta nô. olo98. píoÍ€ssola

O@ ll 22h e 30 min. com tulm õo ad.40. § 50, da CRFB/88

crc âÍ1. 60 dâ E.C. no /Íl/2003, Íixando o beneÍioo em RS

3.436.16 Ílrês mil. ouatrocêôlos ê trinta e seis reâis e deze§
s€is cênlãvosi, conforme s€gue:

An- 2" No cálculo d€ fixação dos provenios Íoi mnsiderâda
â rub.icâ "quinquênio" no p€rcenlual de 10% (dez por cên-

to)em alendimento a decisãojudicial proÍeridâ pela PnmeiÍa

Câmara Civel do Tíibuml de Justiç€ do Esrado do Rio de

Janei.o em sede de Apelâção nos âútos dô Mandâdo de Se-

Eltançê no @0271+32.2016-8.19.0077. ern ou€ foi deda-
Édâ â nulidade do âto adminjshâiivo de reduçao da rubíica
"quinq'rênio" pãra o perc€ntual de 5% (onco por cênto).

RS

Qulnquênioltaguai(03) 300/ô RS

o!:rslqqryolgE{0 3)- 30% R$
ÍOÍAL R5 3.4

Registíe-se, publique-se ê cumpla-se.

Ârt 3ô O prêsênle ato concessório enÍaÍá em vigoÍ na data

de suâ publiBÉo, prcduzindo *us eÍeitos a contâr dê

01/06/2011.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiíêioÊPresidenle

O OIRETOR-PRESIDENÍE OO INSTTTUTO OE PREVIDÊN.

cIA DoS SERVIooRES MUNICIPÂIS DE sÉRoPÉDIcA

- SEROPREVI. Estado do Rio de Janeko. no usô de suas

atÍibuiçoes legâis,

RESOLVE

REÍF|CAR O BENEFÍcto oE ApoSElÍÍADoRlA dê odecy
da Si,va Lourenço, em alendimêntoao Decrelo Municipalnô

1904 de 23lOSl2O22-

Arl- '1o - CONCEDER o beneÍicio de APOSENTAOORIA

VOLUNTÃRIA POR IDAOE COM PROVENTOS PROPOR.

CIONAIS âo sêNidor ODECY DÂ SILVA LOURENÇO, ma-

iícula Ío.00€08, Vigia, corn Íulcro no ari- 40, § 1o.lll, "b'dâ
CRFB/88 com rêdâçao óada p€lâ E-c. nc 41/2003, ÍÀaldej
benefício em R$ 578.24 (ouinhenlos e selêntâ e cito reâis ê

vintê e oualro c€ntavosl-

neiro êm sede ds Apelaçao nos autos do Mandado ds Sê-

gurançâ n' 0002714-32.201ô.8.19.0077, em que foi decla-

rada a nulidâdê do ato admidistrâtivo dê reduçâo da rubicá
'quinquénio" paíâ o pêr@ítuâlde 5% (cinco poí cento).

An 3'O presênte alo concêssóíio êntÉÉ 6m vigoína data

de sua publicaç€o, p.oduzindo seus eÍeitos â contaÍ de

11rc6no21.

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTIÍUTO DE PREVI-

DÊNctA Dos SERVTDoRES MuNrcrpAts oE sERopE-
OICA- SEROPREVI, Esiiado do Rio de Jãneirc. no uso de

suãs arÍibuiçoês legâis.

PORÍARIA N'3rU)/2022

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICTO DE APOSENTADORTA de À,4ag-

da Lêal Francisco, em a!êndimenio ao Decrêlo Muni.ipar

oo 190/ de 2310512022.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiÍetoÊPÍêsdentê

Art 30 O pres€nt€ êto concessóio €nlrcrá €m vigorna data

de sue publieÉo, prcduiDdo sêus eíeilos â contar de

0110212012.

Registre'se. publitue'se e cumprá-se

Regisúê-sê, p'rblhue-s€ e c'rmpÍa-se.

AÍt 1Ô CONCEDER o bsneÍício de APOSENTADORIA VO,

LUNTÁRLA CôM PROVENTOS PROPORCIONÂIS â SêF

vidora MAGDA LEAL FRANCISCO. mairicula n. 01018.

Ajudante Gerã|. com fulüo no ad. 40. § 10, lll, "b" dc §§ 3ô

e 17 da CRFB/88 com redâÉo dada pelâ E.C. ..41/2003,
fixando o bên6íÍcio êm R§ 548 03 íoui.hsntos s oitenta ê

oito reais e trés centâvosl.

Arl. ? No cálculo de lraçáo dos pÍoventos Íoiconsidêrada

â rubrica "quinquenlo" no pêrcsnluâl dê 10% (dez por cen,

to) êm aiendimento â decisãojudicial prorenda pela Pr mei
m Càmala Clvel do TÍibunal dê Justiçã do Eslado do Rio

dê Janeirc em s€de de ApdaÉo nos auros do Mandado

de SeguranF nô 000271rL32.2016.4.19.0077, êm que íoi

declaÍada a nulidade do âto adminislÍaüvo dê íêduçào dã

nrbÍiG 'q.nquênio' pâía o pe,c€ntuâl de 5./0 tc,nco po.

PORTARTA o 339/2022


